
 
 

 
 

 

CARTA COMPROMISSO 

 

Aos empregados, colaboradores, parceiros, fornecedores e demais interessados, 

 

A Check Media reafirma seu compromisso inegociável com a ética, integridade e 
conformidade, assegurando que todas as suas atividades sejam conduzidas com 
transparência e responsabilidade. Esta carta tem como objetivo reforçar as diretrizes do 
Programa de Compliance da empresa, promovendo uma cultura organizacional baseada 
em princípios sólidos e boas práticas corporativas. 

O compromisso da Check Media está alinhado às melhores práticas de governança e 
integridade, garantindo a adoção de mecanismos eficazes para prevenir, detectar e 
remediar eventuais desvios éticos ou ilícitos. A empresa opera em estrita conformidade 
com as legislações vigentes, em especial a Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção) e seu 
regulamento pelo Decreto nº 11.129/2022, que estabeleceram padrões claros para a 
conduta de empresas no setor público e privado. 

A Check Media, ciente de sua responsabilidade na administração de núcleos de mídia, 
núcleos de apoio e núcleos de promoção vinculados a agências de publicidade e órgãos 
públicos, adota um Programa de Compliance robusto e estruturado, que tem como pilares 
fundamentais: 

 

1. Compromisso da Liderança – A alta administração da Check Media estabelece o 
exemplo e reforça uma cultura ética em todos os níveis da organização. 

2. Diretrizes e Normas Internas – Procedimentos claros e normas rigorosas 
garantem a condução das atividades de maneira íntegra e transparente. 

3. Treinamento e Comunicação – Capacitação contínua dos colaboradores para 
assegurar a correta aplicação das diretrizes éticas e regulatórias. 

4. Monitoramento e Auditoria – Adoção de controles internos eficazes para 
identificar riscos e garantir o cumprimento das políticas estabelecidas. 

5. Investigação e Medidas Corretivas – Procedimentos para apuração de 
irregularidades e aplicação de sanções, conforme necessário. 

6. Canais de Denúncia – Mecanismos seguros e confidenciais para que qualquer 
colaborador ou parceiro possa relatar eventuais infrações sem risco de retaliação. 
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A alta administração da Check Media reforça seu compromisso com uma gestão ética, 
transparente e alinhada às melhores práticas de conformidade. Além disso, assume a 
responsabilidade de apoiar todas as iniciativas que garantam o cumprimento das normas 
de integridade dentro da empresa. 

Qualquer irregularidade que viole os princípios deste compromisso será tratada com 
seriedade por meio dos canais de denúncia institucionais da empresa, assegurando uma 
resposta adequada e proporcional à gravidade da conduta. 

A Check Media acredita que a ética não é apenas um valor, mas um pilar essencial para a 
sustentabilidade e a credibilidade da empresa, e reafirma sua determinação em promover 
um ambiente de trabalho íntegro, seguro e transparente para todos. 

 

Brasília, 28 de abril de 2025.  

 

 

PEDRO VICTOR CRUZ 

Compliance Officer 
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Log

28 abr 2025, 21:49:58 Operador com email JOYCE.AZEVEDO@FRANCODEMENEZES.COM.BR na Conta 6ed7575b-7182-

49ab-a110-6a83e026b657 criou este documento número 0559b49d-7251-4dc4-a021-

9286e20eff10. Data limite para assinatura do documento: 28 de maio de 2025 (21:49).

Finalização automática após a última assinatura: habilitada. Idioma: Português brasileiro.

28 abr 2025, 21:51:00 Operador com email JOYCE.AZEVEDO@FRANCODEMENEZES.COM.BR na Conta 6ed7575b-7182-

49ab-a110-6a83e026b657 adicionou à Lista de Assinatura:

pedro.cruz@francodemenezes.com.br para assinar como parte, via E-mail. 

Pontos de autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados

informados pelo Operador para validação do signatário: nome completo Pedro Cruz.

28 abr 2025, 22:31:37 Pedro Cruz assinou como parte. Pontos de autenticação: Token via E-mail

pedro.cruz@francodemenezes.com.br. CPF informado: 035.352.161-25. IP: 177.158.147.212.

Componente de assinatura versão 1.1190.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

28 abr 2025, 22:31:39 Processo de assinatura finalizado automaticamente. Motivo: finalização automática após a

última assinatura habilitada. Processo de assinatura concluído para o documento número

0559b49d-7251-4dc4-a021-9286e20eff10.

Documento assinado com validade jurídica.

Para conferir a validade, acesse https://www.clicksign.com/validador e utilize a senha gerada pelos signatários

ou envie este arquivo em PDF.

As assinaturas digitais e eletrônicas têm validade jurídica prevista na Medida Provisória nº. 2200-2 / 2001

Este Log é exclusivo e deve ser considerado parte do documento nº 0559b49d-7251-4dc4-a021-9286e20eff10, com os efeitos

prescritos nos Termos de Uso da Clicksign, disponível em www.clicksign.com.

Datas e horários em GMT  -03:00 Brasilia

Log gerado em 28 de abril de 2025. Versão v1.42.0.
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